
COTII]ORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O1 0/2024

pRocEsso Llc|TATÓRlO N' 047/2024

CONTRÂTO N" 26212024 OE EMPRESA OE ENGENHARIA
PARA REFORMA NO MERCADO PÚBLICO' LOCALIZADO
NA AVENIDA SÃO JOSÉ, NO MUNIC|PIO DE CHÃ GRANDE.

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNIC|PIO DE CHÃ GRANDE E A

EUPNCSA GENIARQ PROJETOS E GESTÀO OE OBRAS

LTDA ME.

O MUNtClplO DE CHÃ GRÀNDE inscrito no CNPJ No 1 1.049,806/0001 -90. neste. ato represer ada pelo

chefe do Poder Executivo Municipal s r. Diogo Alexendre Gomes Neto, brasileira' casado comercranf,e. inscrito

Ào ôpf H" 866.582.714-53, residânta à Aveãida Vinte de Dezembro. 90 - Augusto Davrd - Chã GranÊe - PE. e

àãravante designado simplssmente ç6NTRÂTANTE, e, de outro lado a EmpÍesa Geniarq PÍoietos e Gestáo de

óúã" r-ia" úÉ, CNPJ nà 4o.407.?lruoool -90, estabelecida à Rua Lopes Lima, no 28, 1o andar, Sala 03 - centro'

ãã"ã" de Vicência/PE, CEP: 55.850400, Telefone: (81) 9.9976-3457,. ..endereÇo eletronicor

ãontuioorú"""."àr.ti / aiouida4o_GhÍra,!.q-a!l. que apresentou os documentos exigidos por Lei, nestê ato

;pr"""ntad, p€[o 
"êr, 

representaíãl"gul o SiDacic da Sitva OliveiÍa, brasileira, casado, empresário, portador

dá Carteira Nacional de úabilitaçâo N"1471051496?. expedida pelo Departamento de Trânsito de Pernambuco

cPF No 089.076.934-63, daqui por dianlê, dênominada simplesmente CoNTRATAOA ê tem entre si justo e

iontratado e c€lebÍam, por fàrça do pr'3$enle instrurnentr), elaboÍado de acordo com a minuta examinada pela

procuradoria Gsral do Município, ateidenoo ao disposto no Parágrafo Único do artigo 53, da Lei no 14.133' de

O1tO4l2O21, em conformidade com o,)onstante do Procosso Licitâtório n'04712024' o presente CONTRATO'

Àre Àger€e-a petâs disposiçÕes da Lsi FedeÍal No 14.133/2021, Dêcreto Municipal No 042/2023' de 2311112023.

mediante as sêguintes cláusulas ê coniliçôes:

cLÁusuLA PRIÍúEIRA - OBJETO EE 92. I e ll)

.1.1. O objato do prasênte instrumsnto ó a Contratação de Empresa de EngenhaÍia para Reforma no Mercado
público. localÉâdo na Avenida São Josá, no Município de Chã Grande, nas condiçóes estabelecidas no Termo de

RefeÍência.

1 .2. Objeto de contrâtaÉo:
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1.3. Vinculam esta contrataÇão, indepôndenlemente de transcriçâo

O Proieto Básico:
O Editâl da Licitação;
A Proposta do contratsdo;
Eventuais anexos dos documentos supracitados

1.4. O regime de êxecuçâo é o de empreitada poÍ prêço unitário / fornecimento e pÍêstâção de serviço associado.

cúusuLA SEGUNDA - vrcÊNclA E pRoRRocAçÃo

2.1 O prazo de vigência da contratação é ds 04 (quatro) mêsos contados da expediçáo da ordem de serviços, na
forma do arligo í05 da Lêi n' 14.í33, ds 2021.

2.2 A Píofic€,aÉlo dê que trata êsto ilêm é c.ndicionadâ ao atêste, pela autoridade competente, de que as
condiçôes e os preços permanec€m vantajosos para a AdministraÇão, permitida a negociação com o contÍatado,
alentando, ainda, para o cumprimento dos sêguintss rêquisitos:

a) Estar formálmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos seíviços tem natureza
continuada;

3.4

b) Sêja juntado rolatório qus discona sobro a sxecuÉo do contralo, com informaçóes de que os serviços
tenhâm sido prostados regulaÍmen:e,
c) Seja juntâda justiÍicativâ e motivo, por êscÍito, dê que a Administraçâo mantém interesse nâ Íêalização do
serviço;
d) Haja mânifestação êxpressâ do contratado iníormândo o interesse na pÍorrogação;
ê) Sêja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitaaãó.

2.3 O contrâtado náo tem direito subielivo à prorrogaÉo contratual.

2.4 A prcÍrogação de contraro devêrá seí promovida mediante cerebraçâo de termo aditivo.

2 5 Nas eventuais pronogagõês contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou amonizados ao longo doprimeiro perÍodo de vigência da contÍatação deveráo sêÍ reduzidos ou eliminádo" c-oro 
"o"Jiçaà-p"r" "iãnovaçao.

2 6. o contrato náo poderá ser pronogado quando o contratado tiveÍ sido penalizado nas sançôes de declaração deinidonêidade ou impedimento de licitar e coniratar com poder público, ábservadas as abrangências de aplicação.

CúUSULA TERGEIRA - MoDELos DE ExEcUçÃo E GEsTÃo CoNTRATUAIS aí,92 Vll e XV

3.'1 o regime de êxecuçâo contratuar, os modelos de gestão e dê exêcução, assim como os prâzos e condições dêconclusâo, entrega, observação e rêcebimento do ooletá constám nã rármo de Referência, anexo a este contrato.
MATRIZ DE RISCO:

3'í'í Não Íoram identiÍicados Íiscos substanciais a fora os comuns a toda contratâção semelhante, tâis como:a inexecução totar ou parciar do ajuste pactuado; 
" "ao "rrprirã"t" de obrigações, especificaçôes. projetos eprazos; bem como a ocorrência dó caso fortuno ou oe rorça Áàiàr
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3.í.2 Entende-se que as açôes, de iniciâtiva da Administração, necessárias pata rcdúzr a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previs:as nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar
devidamente fundamenlada, repÍesenlâdas pelas sançoes administrativas a sêrem definidas, observando-se
os aspectos ê carâcterísticas do seu objeto.

cLÂusuLA QUARTA - SUBGoNTRATAçÃo

4.1 Não será admitida a subcontratação do ob.ieto contratual.

cLÁusuLA QUINÍA - PREçO (art. 92, V)

5.1 O valor totâl da contratação é de R§ 402.900,00 (QuatÍocentos e dois mil e novecêntos reais).

5.2 No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordináÍias diretas e indiÍetâs dêcorrentes da execuÇão do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabâlhistas, prêvidênciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração. fretê, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contÍatação.

CLÁUSULA SEXTA . PAGA ENTO íAÍt. 92. V E VI)

6.1 O valor deverá ser pago dê acordo com os Boletins de Medição expedidos pela fiscalização, em até 15
(quinze) dias da êxp6dição.

6.2 O pagamsnto do 1ô Bolêtim dê Mediçáo será condicionado à apresentaçáo de cópias dos seguintes
documentos:

I \,à

AV. soo José, n" rOl. Centro, Chà Gronde-pi. Cep sS.efio.OOo
ouvidoÍíoê,chogri:nde.pe.gov;br 

I

l-Teleíone: 8t 3537-t r4O I CNpJ: I t.ü9.80ó/0OOl -90
Síte www.chogÍonde.pê.gov.bÍ

6-2.'1 Anotação do Responsabilidade Técnica - ART, da execução da obra perante o CREA-PÉ:

6.2.2 ComprovâÍrtê de matrícula da obra no INSS (CEl).

6.3 Para os pagamentos das mediçôes subsequentes à primeira serão exigidas cópias dos seguintes documentos:

6.3.1 Comprovante de GRPS (INSS) correspondente;

6.3.2 Comprovafio de recolhimento ao FGTS (GFtp).

6.4 Os pagEmentos ficâráo adsiritos à êxecuçâo do Cronogrâma Físico-FinanceiÍo.

CLÁUSULA SÊTIIA . REÀIU§TE (ArI, 92. V)

7.'l Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um âno contado da data do
orçamento estimado.

7.2- Após o interregno dê um ano, e indêpendentemênte .de pedido do contratâdo, os preços iniciais seráoreajustados, mediante a aplicaçáo, peto contratante, do Índice Nacional de cr"to or'co'n"rrrçàà (rr..rcc),
exclusivamente para as obÍigaÉes inicladas o concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o inlenêgno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitosínanceiros do último reajuste.

7 4 No caso de atraso ou náo divulgsção do(s) índice (s) de reâjustamento, o conlratânle pagará âo contÍatado aimportância calculada pelâ última.variação conhecida, líquidand'o a diferença "ili;;j*i;lJ rãlo se1a1m1divulgado(s) o(s) Índice(s) deÍinitivo(s).

7 '4'1 Fica o Contratado obrigado a apresentar mêmória de cálculo Íeferente ao reajuslamento de preços dovalor remanescento, sempre que este ocorrêr.

7 5 Nas aferições finâis, o(s) índicê(s) utilizado(s) para reajuste será(áo). obrigatoÍiamente, o(s) definitivo(s).

7 6 caso o(s) índice(s) estabelec.do(s) para reaiustamento venha(m) a ser extrnlo(s) ou de quatquer forma nãopossa(m) mais seÍ utilizado(s)' seÍá(áo) adotaoo(ô). em substiturçáà, o(s) que vier(em) 
" "". i"r"ilr"âo1r, p"rulegislaÇáo entâo em vigor.

7 7 Na ausência de previsão legal ouanto ao índice substituto, as partes êlegerão novo índice oÍicial, pararea.lustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7.8 O reajuste será realizado poÍ apostilãmento

cLÁusuLA otrAvA - oBR|GAçÔES DO CONTRATANTE íart. 92. X. Xl e XIV)

8.1 São obrigâÇõês do Contratante

8.2 Exigir o cumpÍimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contíato e seus

anexos.

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de RefeÍência.

8.4 Notiflcar o Contratado por escrito da ocoírência de eventuais impeíeiçóes,
constatadas no curso da execuÉo dos sêrviços, Íixando prazo para a sua correção
soluções poí ele propostâs sêjam as mais adequadas.

falhas ou iÍregularidades
cerliÍicando-se de que as

8.5 Notificar o Contratado, por sscrito, sobr€ vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido. pâra
que seja por ele substituÍdo, reparâdo ou corÍigido, no total ou em parie, às suas expensas

8.6 Acompanhar a Íiscâlizar a oxecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.7 Comunicar â êmpresa para emissâo de Nota Fiscal no que se Íefere à parcela incontroversa da execuçâo do
objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houvêr controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade ê quantidade, conÍorme o ârt. 143 da Lêi no 14.133, de 2021 .

8.8 Efetuar o pagamento âo Contratâdo do valor aDnespondênte à execução do objeto, no prazo, Íorma e
condições estabelecidos no pÍesente Contralo e no TêÍmo de Referência.

8.9 Aplicar ao Contratado âs sançóes previstas na lei e neste Contrato

8.'10 Cientificar o órgão de reprêsentaÇão judicial da Advocacia-G€ral da Uniâo para âdoção das medidas cabíveis
quando do descumpÍimento de obrigâçóes pelo Contratado.

8.11 Explicitam6nte emitir decisáo sobrô todâs as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execuçâo do
presente Contrato, rgssatvados os requêrimêntos manifêstamentê impertinentes. mêramente protelatórios ou de
nênhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

8.1 1.'l A Administrâçâo terá o pÉzo de 05 (cinco) dias útsis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorÍogagão motivada, por igual período.

8.12 Responder eventuais pêdidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro íeitos pelo contratado
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

8.13 Notificar os em,tentes das garcntias
descumprimenlo de cláusulas contratuais.

quanto ao inicio de processo administrativo para apuÊção de

8.14 Comunicar o Conlratado na hipótêsê dê posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2", da Lei no '14.133, de 2021.

8'15 Fornecer por escrito as informaçÔes nêcessárias para o desenvolvimento dos seÍviços objeto do contÍato.

8.16 Realizar avaliaçôes psri5dbas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8 17 Asseguíar que o ambientê de trabalho, 
. 
inclusúe seus equipamentos e instalações, apresentem condiçõesadequadas ao cumprimento, pelo contratado,.das normas de sugrianç" e saúde no trabâlho, quando o serviÇo forexecutado em suas dependências, ou em local por ela designadol

8''18 Náo responder por quaisquer compromissos assumicos pêlo Contratado com têrceiros, ainda que vinculadosà execução do contrato' bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em decorrência de ato do Contratado, deseus empregados, prepostos ou subordjlados.

8'19 Previamente à êxpediÇão da ordem de serviço, verificâÍ pendências, liberaÍ árêas e/ou adotar providênciascabíveis para a regularidade do início da sua execuçáo

CLÁUSULA NONA - OBR|GAÇôES DO CONTRATADO (art. 92. XtV. xvt ê xv[)

g ,,Ô oáclo oasrLv oltYEtR^
Dàrâ 04/ro 2or4 11s/:r3 o !
v.Íí'q!..mhlrpt I yôt,d., tr, aôvh.
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9.1 O Contratado deve cumprirtodas as obrigaçõês constantês deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamênte seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perÍeita execuçáo do objeto, observando, âinda,
as obrigações â seguir dispostas:

9.2 Manter preposto aceito pela Admin streção no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgáo ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exeÍcício da ãtividade.

9.3 Atender às dêtêrminaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superaor (art. 137. ll) e
pÍestar todo esclarecimenlo ou inÍormação por eles solicitâdos.

9.4 Alocar os empregados nocessários ao perfeito cumprmento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimenlo âdequados, fomecendo os materiais, equipamentos, feÍramentas e utensílios demândâdos, cuja
quantidade, qualidade s tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de Íegência.

9.5 Reparar, conigir, Íemo/or, reconstruir ou substiturr, às suâs expensas. no total ou em parte, no prazo fixado
pelo Íiscal do contato, os serviços nos quab se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais êmprêgâdG.

9.6 ResponsabilÉar-sâ pelos vícios e danos decoÍrentes da execuçâo do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lsi n'8.078, de '1990), bêm como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou
terceiros, não reduzindo êssa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompânhâmento dâ execução contratual pelo
Contratante, que ficaÍá autoÍizado a descontar dos pagâmentos devidos ou da garantia. caso exigida no edital, o
valor corrêspondsnte âos danos soÍridos.

9.7 EÍetuar comunicaÉo ao ContÍatânle, âssim quê tiveí ciência da impossiôilidade de reâlizaçáo ou finalazaçáo do
serviço no prazo estabelêcido, para adoção ds ações d€ contingência câbÍveis.

9.8 Náo contratar, durart€ a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colâteral ou por
aÍinidade, até o torceiro grau, de diÍigente do contratantê ou do fiscal ou gestor do contralo. nos teÍmos do artigo 48.
parágrafo único, da Lei no 14.'133, de 2021.

9.9 Quando náo for possível â vsrificação da Íêguhridade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o
contralado dsvsrá entregar ao seloÍ responsávgl pêla fiscalizaçáo do contrato, até o diâ trinta do mês seguinte ao da
prestação dos sêrviÇos, os sêguintes documentos:

a) prova de regulâridade relativa à Seguridade Social;
b) certidáo conjuntâ relativa aos tributos fedêrais e à DÍvida Ativa da União:
c) certidõ€s que comprovem a regularidadê perante â Fazendá Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;
d) Certidão de RegulaÍidade do FGTS - CRF: e
ê) CeÍtidâo Nêgativâ do Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 
.. 

Responsâbilizar-ss p€lo cumpÍimento das obrigaçôes previstas êm Acoído, Convençáo, Dissidio Cotelivo de
Trabalho ou oquivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçóes trabalhi;t;, socrais,previdonciárias, aibutárias e as damais prêvistas em legislação êspecíÍica, cuja ina-dimplência nao irãnsrer" a
responsabilidade ao Contratantê.

9.1'l comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência anormat ou
acidente que se verifique no bcal dos serviços.

9'í2 Prestar todo esclarecimonto ou informaÇão solicitada pelo Conlratante ou por seus preposios, garantindo{heso acesso, a quarquer tempo, ao rocar dos trâbarhcs, bêm como aos documentos 
'retàtivos 'a" 

eieàuçao ooempreendimento.
9 13 

.Parâlisar, 
por dêterminâÇâo do contratante, qualquer atividâde que não estejâ sendo executada de acordocom a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança de pêssoas ou bens dê tercêiros.

9'14 Promover a guarda, manutençâo ê vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor necessário àexecução do objeto, durante a vigência do contiato.

915 conduzir Ôs trabalhos com estrila observância às normas da legislação peÍlinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos' mantêndo sempre limpo o rocãi oos serviços e nas methores condiçÕes desegurança, higiêne ê disciplina.
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9.16 SubmeteÍ previamente, poÍ escrito, ao Contretente. parâ análise e apÍovaçâo, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 Não permitir a utilizaçâo de qualquêr trabalho do menor de dêzesseis anos, excêto na condiçáo de aprendiz
para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo anos em trâbalho
noturno, perigoso ou insalubre.

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação nâ licilaçáo.

9.19 Cumprir, durante todo o periodo de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas
na legislação (art. 1'16).

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicaçáo dos emprêgados que pÍeencheram as reÍeriCas vagas (art. 116, parágrafo único).

9.22 Arcar com o ônus deconente de eventual êquivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.
inclusive quanto aos custos vaÍiáveis deconentes de fatores futuros e inceÍtos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta Tâo seja satisfatório para o atendimento do objelo da contrataçáo, exceto
quando oconer algum dos evêntos arrolados no art. 124. ll d, da Lei n" 14.133. de 202'1.

9.23 CumpÍir, elém dos postulados legais vigêntes de âmbito tederal, estadual ou municipal. as noÍmas de
segurança do Contratante.

9.24 Realizar os serviços de manutençâo e assistência técnica

9.24.'l O tácnico davêrá se deslccar ao local da íêpârtiçâo, salvo se o contratado tiver unidade de prestâção
de serviços.

9.25 Realizar a transiÉo contratual com traníeíência dê conhêcimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem
perda de infoÍmaçôes, Podêndo exigir, inclusive, a cápacitaçào dos técnicos do contrâtanle ou da nova empresa que
conlinuaÉ a gxecuçáo dos serviços.

9.26 Ceder âo Conlratante lodos os direitos patrimoniais rêlalivos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente utilizado e/ou altgrado em oulrâs ocasiões, sem nêcêssidade de nová autorização do Conirataào.

9.27 Manter os êmpregados nos hoÍários predêtgrminados pelo Contratante.

9.28 ApÍesentar os emprogados devidamênte identificâdos por meio de crachá.

9.29 Apresentar ao Conlratante, quando Íor o caso, a relaçáo nominal dos emprêgados que adentrârâo no óÍgãopara a execuÉo do sorviço.

9.30 ObseÍvar o§ precsitos cla legislsção sobrê a jomâda de trabâlho, conÍorme â categoria profissional.

9.31 .. AtendeÍ às solicitaçôes do contratante quanto à substituhão dos empregados alocados. no prazo fixado pelafiscalzaçâo do contrato. nos casos em que Íicar mnstatado deicumprimeÁto ãas oorigaçoái r"Lfuãi-a 
"r".uçaodo serviço, conforme descrito nas especiÍicaçóes do objeto.

9 32 lnstruir seus empregados quanto à necessidade dê acatar as Normas lnternas do Conlratante.

9'33 lnstruir sêus empÍegados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alerlando-os a nào executaremâtividades.náo a-brangidas palo contrato. devendo o contratado relatar ao contratante tooa e luàquàr-ocorrencianeste sentido, a Ílm de evitar desvio de função.

9.34 lnstruir os seus empregados, quanto à prevençáo de rncêndios nas áreas do contratante.

9 35 
-Adotar 

as providências e precauÇões necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessáriofor, a Íim deque nâo venham a sêr daniíicadas as redes r,iaros"àniraiã", erétricas e de comuni"ãfã 
-- '

9'36 Estar regislradâ ou inscrita no conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas noTermo de Referência, em plena validade.
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9.21 Guardar sigilo sobrê todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
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9.37 Obter junto âos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizaÉes exigíveis, na forma da legislaçáo aplicável.

9.38 Elaborar o Diário de ObÍâ, incluindo diariamênte, pelo Engenheiro preposto responsável, as inÍormações
sobre o andamento do êmpreendimento, tais mmo, número de funcionários, de equrpamentos, condiçoes de
trabalho, condições mêteorológicas, serviÇos executadôs, registro de ocorrências e outÍos fatos rêlacionâdos. bem
como os comunicados à FiscalizaÇão e situaçáo dâs atividades em Íelação ao cronogÍâmâ pÍevisto.

9.39 Refazer, às suâs êxpensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificáções,
bem como substituir aqueles realizados com maleÍiais defeituosos ou com vício de construçâo, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Rêcebimento Definitivo.

a) manejo Ílorestâ|, rêâlizâdo por meio de Plâno de Mânejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
apÍovado pslo órgão compelente dc Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMAI
b) supressão da vêgetaÉo natuíal, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
MEiO AMbiêNtê . SISNAMA;
c) florestâs plantadas; s
d) outras fontês de biomassa floÍêstal, deflnidas em normas específicas do órgâo ambiental competente.

9.41 CompÍovaÍ a pÍocedência lêgal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução
contralual, nos têÍmos do aÍtigo 4", incir;o lX, da lnstruÇáo llormativa SLTUiIP n" 1. de 19/01/2010, por ocasião da
respectúa mêdiçâo, mediante a aprêsentaçáo dos segu ntes documentos, conforme o caso:

â) Cópias autentjcadas das notas iscais de aquis ção los produtos ou subprodutos florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportadoÍ dos produlos ou subprodutos
Ílorestais junto ao Cadastro Tócnico Federal de Atividades Polencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Aínbientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatóÍiâ, acompanhados dos
respêclivos CertiÍicados d€ RegulaÍidade válidos, conforme artigo 17, inciso ll, da Lei n" 6.938, de 198.1, e
legislaçáo côrrelata;
c) Documonto de Origem Florestal - DOF, instiluído pêla PortaÍia n' 253, de 18/08/2006, do Ministério do
Meio Ambiênte, e lnstrução Nonnativa IBAMA n' 21, de 24t1212014, quando se tratar de produlos ou
subprodutos floÍestais de oÍigom nativa cuio transporte e armazenamento exajam a emissâo de tâl lcenÇa
obrigatória; e

9.4'1.1 Caso os produtos ou sul)produtos ílorestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documênto de controle própric'. o Contratado deverá apresentá-lo. em complementaÇão ao
DOF, a fim d€ demonstraí a regula'idadê do transpoíe e armazenamento nos limites do terrilório estadual.

9.42 Observar as diretrizes, critérios e procedimêntos pâía a gestão dos residuos da construção civil estabelecidos
na R€soluçâo no 307, de 0510712002, cofi as alteraçôes posteriores, do Conselho Nacronaí de Meio Ambiente -
coNAMA, confoÍme artigo 4', §§ 2'e 3", da lnstrução Normativa sLTt/Mp n' 1, de 19/01/2010. nos seguintes
termos:

9.42.'l O geíenciamento dos rê§íduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Progtama Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do projelo de
Gerenciamento de ResÍduos da ccnstruÉo civil apresentado ao órgão competente, conÍorme o caso.

9.42.2 Nos termos dos arligos 3" e lO' dâ Reso ução CONAMA n" 307, de OS]O7I2OO2, o Contratado deveráprovidenciar a destinação ambientalmente adêquada dos rêsíduos da construção civil originários da
contratação, obed€cendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.42.2.1 resÍduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverâo ser reutilizados oureciclados na torma de agregados, ou encaminhados a aterros dã resíduos crasse A o" pr"""ráiãã oumaterial para usos futuros.

9 42 2.2. residuos ctasse B (recicláveis para outras destinaçôes): deverão ser reutrlizados, reciclados ouencaminhados a áÍeas de iirmazenamento temporário. sándo dispostos a" ,ooo u ó"ãitir ã 
"ruutilização ou reciclagem futura.

9 42 2 3 íesíduos crasse c (para os qüais nâo Íoram desenvorvidas tecnorogias ou apricaÇóeseconomicamênte viáveis qu3 peÍmitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazênados,transportados e destinados eín conformidade com aa norriài t""ni"r" 
"specíÍicas.0o.úôt'úo.\!'nr.. d'Eiiàr,nr,,c
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9.40 Utilizar somente matéria-pÍima flarestal procedente, nos termos do artigo 1'1 do Decreto n' 5.975, de 2006,
de:
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9.42.2.4 Íesíduos Classe
armazenados, transportados
específicas.

D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): devêrâo sêr
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

9.42.3 Em nenhuma hiÉtese o (lontratado poderá dispor os residuos originários da contrataçáo em aterros
de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota ÍoÍa", encoslas, corpos d.água, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei. bem como em áreas não licen(:iadâs.

9.42.4 PaÍa fins de Íiscâlizaçâo do fiel cumprimento do Programâ Municipal de Gerenciãmento de Residuos
da Construçâo Civil, ou do Projet(, de Gerenciamento de Resíduos da Construçâo Civil, conforme o caso, o
Contratado comprovará, sob pona oe multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de
Controle de Tíansporte dê Resídlros, em conlormidâde com as normâs da Agência BÍasileira de Normas
Íécnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.1 12, 15.1 13, 15.1 14. 15.1 15 e 15.1 '16, de 2004.

9.45 RespondeÍ por qualquêr acidentê d€ trâbalho na execuçáo dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de lêÍceiros, por Janos resultantes de defeitos ou incorÍeções dos seÍviços ou dos bens do
Contratanlê, de seus funcionários ou de lor@iros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

9-46 Realizar, confoímo o câso, por mêio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalizaçáo e sob suas
custas, os lestes, ensaios, examgs e provas que lhs caibam necossárias âo controle de qualidadé dos materiais,
sêrviços ê equipamentos â serem aplicalos nos trabalhos, conforme procedimento prevjsto nas especificaçoes.

9.47 Providenciar, confomê o câso, as ligaçÕes definitivas das utilidadês previstas no proJero (água, esgoto, gás,
ênêrgia elétrica, lelêfone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, eitaduais e múnióipais e-conceàsionárias
de sêÍviços públicos pãra a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-
sê, Licença Ambiental de Operaçáo stc.).

E:n :e.tryando de atividadês que envofuam se/vr?os ds natureza intelectuat, após a assinatura do contrato. ocontratado deverá padicipar dê reuniào iltcial, devidamente registrada em Ata,' para aar iniiii i eÀcuçao ao
serviço, com o esclarecimento das obigaçíes contntuais, em que estejam presentei os recnrcás ÀÇonsãrers peta
elaboração do temo de referência, o lestor do contrato, o iscat téônicó do contrato. o fiscat aá;ini;rativo docontrato, se houver, os técnicos da árca rcquisitanto. o preposto da empresa e os gerrres Jàs Zr.u" qr"
executarão os seNiços conlrâaados.

CLÁUSULA DÉCIMA. oBRIGAÇÔEs F'ERTINENTES À LGPD

'10.1 As partes deverão cumprir a Lei n'' i3.7og, de 14 de agosto de 2o1B (LGPD), quanto a todos os dadospessoais a que tenham acesso em Íazáo do certame ou do conúto admanistrativo qru'"r-"nirr-rr*ntã1r-enha a serfirmado' a partir da apresentâção da proposta no procedimento de contralação, independenlemente de declâraçãoou de aceitaÉo expressa.

192 .o" d-ados obtidos somenle poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu ãcesso e dê acordocom a boa-íé e com os princípros do an. 60 da LGPD.

10 3 Ê vedado o compartilhamento coln terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9'ú
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9.43 Obseívar as seguinte.s dirêtÍizes de caráter ambiental:

9.43.1 Qualqueí instalaÉo, oquipamento ou processo, situado em locâl íixo, que libere ou emita matéria para
a atmosfera, por emissào pontual ou fugitiva, utilizado nâ execuçáo contratual, deverá respeitar os hmites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resoluçáo CONAI\.4A n" 3E2, de 261'1212006. e legislação
corÍelâta, dê acordo com o poluente e o tipo de Íonte.

9.43.2 Na execução @ntratual, conforme o caso, a emissâo de ruídos nâo poderá ullrapassar os níveis
considerados aceitávers pela Norma NBR-10.151 - Avaliaçâo do Ruldo em Áreas Habitadas visando o conforto
da comunidadê, dá Associação B€sileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
10.152 - Nívois de Ruído para conÍorto âcústico, dã Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos
termos da Resolução CONAMA n' 0 Í, de 08/03/90. e legislaçáo coírelâta.

9.44 Nos têímos do artEo 4', § 3', da lnslrução Normativa SLTUMP n" 1, de 19/01/20'10, deverão ser utilizados,
na exêcução contratual, agregados reciclâdos, sempre que existir a ofeÍta de tais mateíiais, capacidade de
suprimento ê custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha dê Íormação de preços os
custos conêspondentes.
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cúusuLA DÉctMA PRTMETRA - GAFIANTIA DE EXECUçÀO (eÍr. 92, X[)

11.1 A contrataçáo conta com gaÍantia dê execuçáo, nos moldes do art. 96 da Lei no 14.133, de 2021. na
modalidade Concorrência, em valor corrrlspondente a 5% (cinco por cento) do valor lotal do contrato.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - INFRÁçÕES E SANçÕES AOMINISTRATIVAS (eTt. 92, XIV)

12.1 Comete inÍíação administrativa, nos têrmos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dâno à Administraçáo ou ao funcionamênto
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo totaldo contrato;
d) ensejar o retardamênto da êxecução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo lustificado:
e) apresentar docum€ntação Íalsa ou prestar declaração falsa durantê a execução do contrato;
f) praticar ato íraudulento na execução do conlrato;
g) comportar€e de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;
h) praticaí ato lssivo prsvisto no art. Soda Lei no12.846,de1odeagostode2013.

12.2 Serão aplicadas ao contÍatado qus inconer nas infrâçõês acima descritas as seguintes sanções:

i) Advêrtôncia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

iustificar a imposição dê penalidade mais grave (aít. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021 );
ii) lmpsdlmento ds llcltar e confatrÍ, quândo praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b". c e d"do
subitem acima deste Contralo senlprê que não sâ justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133 , de 20211;
iii) DêcterâÉo da inidoneidadê para licltaÍ ê contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas'e', ?, "g'e'h'do subitgm acima dests Contrato, bem como nas alíneas "b", "c'e "d", que justifiquem a
imposiÉo dê penalidado mais grâvê (ârt. í 56, §5', da Lei no 14.133, de 2021 ).iv) ulta:
(1) Moratória de 0,07o/o (setê centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado.
âté o máximo de 2% (dois por cênto), pela inobservância do prazo Íixado para apresentação, supbmentaçáo
ou reposição da garântiâ.
a. O alrâso superior a 90 (noíênta) dias eutoriza a Administração â promover â extinçáo do contrato por
descumprimgnto ou cumprimento in6gular dg suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do aÍt. '137 da Lei n.
14.133, de 2021 .

(2) Compensatórla, para as inftaçôês descritas nâs âlínêas .e" a .h,,do subitem 12.1, de O,SO% a 30% do
valor do Contrato-
(3) Compensalória, paraa inexecuÉo totaldo contrato prêvista na alínea'c"do subitem 12.1, de 21o/a a30%
do valor do Contrâto.
(4) Para infrâção doscrita nâ alÍnea "b" do subitem 12.1. a multa será de 1O% a 3oo/o do vator do Contrato.(5) Para infraçóês dGcrllas na alínea "d' do subilem 12.1, a multaseráde20% a30% do valor do Contrato.(6) Para a infÍação descrita na alínea 'a" do sub,tem 12.1, a multa será dê O,5olo a 3oyo do valor do Contrato.
ressalvadas as seguintes inÍrações:

12.3 A aplicaçâo das sangões prcvistas neste Contrato náo êxclui, em hipótêse alguma. a obÍigação de reparação
integral do dano causâdo ao Contratante (art. í56, sgo, da Lei no 14.133, de 2021). 

-

1?:a To9": as sanÇoes previstas nêste Contrato poderão ser aplicadas cumulâtivamente com a multa (art. 156,
§7o, da Lei no14.133, de 2021).

12.4.1 Antês da aplicâçâo dâ multa será facultada a defesâ do intêressado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14j33, de 2021).

12'4'2 .se a multa aplicadâ e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao vâlor do pagamento
êvenlualmenlê devido pelo contratante ao conlÍatado, além da perda dêsse valor, 

" 
o,i"rànç" 

"Jr-a 
jà""ontro"

da garantia prestada ou será cobrada iudiciarmente (art. 1s6. sgá. da Lei no 14.133, o" zoãr i- 
-- - -"

12.4.3 Previamente ao enca,minhâmenlo à cobrança ludiciar, a murta poderá ser recorhidaadministrativamente no pÍazo máximo de 1o (dez) o,as. a contar da datâ do recebimento da comunrcaçãoenviada pêlâ autoridadê competênte.

12 5 A aplicação das sançôes realizar-sê-á em procssso administrativo que assegure o conlraditóÍio e a ampladeÍesa âo contratâdo, obseÍvando'se-o.pÍocedimento pr"r,.io no cap-ut e parágrafos do art. 158 da Lei n" .14.133,

lã"?X1l;. 
o"'" as penalidades de impedinrento de licitaÍ e contratar d de dectaração de inidoneidâde para licitar ou

g,\lb
Dô(un'tnto rs,ncdo d's,uttrr<n(.
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a) a natureza ê a gravidâde da infração comelida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi
d) os danos que dela provierem parâ o Contrâtânte,
e) â implantação ou o ape.feiçoamento de programa de
órgãos de controle.

integridade, conÍorme normas e oraentaÇôes dos

12.7 Os atos prêvistos como infrações administrativas na Lei no 14 133, de 2021 , ou em outras leis de licitações e
contratos da AdministÍaçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesúos na Lei n" 12.846, de 2013,
serâo apurados e julgados conjuntamênte, nos mesmos autos, obsêrvados o rito pÍocedimental e autoridade
competente deÍinidos na reÍerida Lei (aí. 159).

12.8 A peÍsonalidade jurídica do Contrâtado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada corn abuso do direito
para facilitar, encobfir ou dissimular'â prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar coníusão
patrimonial, e, nêsse caso, todos os oÍsitos das sãnçôês aplicâdas à pessoa jurÍdica serâo estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucêssora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de mligação ou controle, dê Íato ou de d rêito, com ô Contratado, observados, em todos os casos, o
contÍâditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. '160, da Lei aa 14j33, de 2021).

12.9 O Contratânte dêverá, no prâzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de âplicaçâo da sançâo,
informar e manter atualizados os dados relâtivos às sânções por ela aplicadas. para fins de publicidade no Cadastro
Nacional ds Empíesas lnidôneâs e SJspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidâs (Cnep).
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. i 61, ,ja Lei no 14.133, de 2021).

12.10 As sanÉes de impedimento de licitâr e contrâtar ê declaração de inrdonêidade pâra licitar ou contratâr sáo
passívêis de reabilÍaÇáo ná forma do aí. 163 da Lei no '14.133i 21 .

12.11 Os débitc do contratado pâra com a AdministÍação contralante, resultantes de multa administÍativa e/ou
indenizaçôês, não inscritos em dÍvida ativa, poderâo ser compênsados, total ou paÍcialmente, com os crédilos
devidos pelo roÍêrido órgão dêcorrentes deste mssmo contrato ou de outros contÍatos administrativos que o
contratado possua com o mêsmo órgão ora contrâtante, na formâ da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13
de abil de 2022.

cLÁusulâ DÉcr A TERCEIRÁ - DA EXÍ|NçÂO CONTRATUAL (arr. 92, XtX)

'13.1 O contrâto será extinto quando cumpridas âs obÍigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

'13.2 Se as obrigações náo foÍem cumpÍidas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogâda até a conclusáo do
obiêto, caso em que deverá â Administraqão providênciar a readequação do cronograma fixào para o contrato.

13.3 Quando a nâo conclusão do cont:ato referida no ilem anterior decôrrer de culpa do contratado:

a) Íicará els constituído em morâ, sondo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; eb) pod€rá â Administraçâo optâr pêlâ extinção do contrâto e, nessê câso, adotará as medidas admitidas em leipara a continuidade da execução contratual.

13 4 A extinção do contrato não conígurâ óbice para o rsconhecimento do desequilibrio econômico-financerro,
hipótese em que será concsdida indênizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 13i, caput, da L;i n.; j4.133, de2021\.

13 5 . o contrato poderá ser e)íinto caso se constate oue o contÍatado mantém vínculo de natureza técnica,comercial, econÔmica, financeira, trabêlhista ou civil com drrigenle do órgão ou entidâde contralante o, ààr rg"nt"público que tenha desempenhado função na licitação ou atue-na Íiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles
:"j? "ônl-,99' !-o-rqanhêiro ou parente em linha reia, colaterâl ou por afinidade, ate ã terceiro 9àu 1art. ii,'inctso tv,da Lei n.o 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (Aí. 92, VIII)

14 1 As despesas decorrentês da prasentê contratação correrão à conta de recursos especificos consignados noOrçamenio Gêral do Município deste exercício, na dotaçáo uU"irã Oi"oi.,nuor,

Ôrgão: 6000 - Secretaria de lnfraêstrutura
Unidads: 6001 - Secretaria de lnrraêstrutura g irb
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12.6 Na aplicação das sanções serão :onsiderados (aÍ1. 156, §1o. da Lei n"14.133,de2021);

E-moil



Chã Grande
uÀ[. rl,l. tl,^t t-
-+n.i.+iã 0 ,un

t..)

Atividadê: 15.451.1503.1.40 - Execução de Obras de Infraestrutura
Elemento do Despesat 1777 I 1263) - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.

14,2 A dotação relativâ aos exêrcicios financeircs subsequentes será indicada após aprovação da

Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correscondentes, mediânte apostilamento.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS Oi'llSSOS (art. 92, lll)

Le

í5.1 Os casos omissos sêráo decididos pelo contratalte segundo as disposiçóes contidas na Lei no 14.133. de

2021, e demais normas federais aplicáveis ê, subsidiariamente, segundo âs disposiÇôes contidas na Lei no 8.078, de

1990 - Código de Defesa do ConsumidoÍ - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÕES

16.1 Eventuais altgraçôes contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021.

'16.2 O contratado é obrigâdo â ac€ilar, nas mesmas mndiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se
fizerêm necsssário6, até o limite d€ 25clo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 As alteraçôes contratuâis deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovaÇáo da consultoria jurídicâ do contratante, sâlvo nos casos de iustificada necessidade de antecipaçâo de seus
efeitos, hipótese em que a foÍmalização do aditivo deverá ocorrer no prâzo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no
14.133, de 20211.

16.4 Registros que náo caracteíizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celêbraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA oÉctMA sÊflMA - puBltcAçÂo

17.1 lncumbirá ao contratante divulgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de Contratâções Públicas (PNCP).
na Íorma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 2021, be:n como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao
art. 9í, caput, da Lei n.o14.133,de2021.oao arl.8o, §2o, daLein. 12.527. de2011. ctc art.7". s3o, inciso V, do
Decrclo n.7.724, da 2012.

cLÁusuLA DÉcl]rtA otTAvA- FORO (art. 92, §1o)

18.1 Fica eleito o Foro da Comarcê dê Grâvatá/PE paÍã dirimiÍ os litígios que dêcorÍerem da execuçao deste
Termo de Contrato qus náo pudgrem se: compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, § 10, da Lei no 14.133/21 .

3há Grande. 04 de outubro de 2024.
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